
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici-

Sao Paulo,pal de Salto, Estado de usando

conferidas por lei,sao

Camara Municipal aprovouFAZ SABER, que a e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 Fica Executivo autorizao Poder

à LOJA MAÇÓNICA ”TIRADEN-do a alienar mediante doaçao com encargos,

iES", sediada em Salto, a Praça Antonio Vieira Tavares, 165, um ter- 

renc com a area de 612,00 mz que possui as seguintes medidas e con - 

~ o n _ z o s s :

A area situa-se na Rua Antonio Vendramini entre as Ruas ’ 

Luiz Dias da Silva e Jose de Almeida Teixeira, medindo 15,60m 

de frente, 30,00 m do lado direito, de quem do lote olha para 

a Rua, dividindo com o terreno de propriedade do Sindicato ’ 

dos Metalúrgicos de Salto, 42,60 m do lado esquerdo, dividin

do com o terreno de propriedade do Clube dos Casados de Salto

e 15,00 m nos fundos dividindo com o terreno remanescente de

propriedade desta Prefeitura

ser lavrada em instrumento publico no qual deverá constar obrigato -

Clausula a avaliaçao prea) procedeuque se

via do imóvel;
Clausula a donatariab) se obrigaem que a

assistência filantrópica;promover a

c) Clausula que a donataria se compromete a

utilizar imóvel objetoo

escritura publica.a contar da lavratura da

d) Clausula de retrocessao;

as seguintes conriamente, sob pena de nulidade do ato, entre outras,

desta Lei, no prazo máximo de 02 (dois)anos,

Artigo 22 - A escritura de doaçao devera
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e) Clausula

nalidade e as condiçoes da doação, a 

to;

Artigo 3^ -

data de sua publicação, revogadas as

de que nao sendo cumprida a fi- 

mesma sera nula de pleno direi-

Esta Lei entrara em vigor na 

disposições em contrario.
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em 14 de maio z de

Registrada no Gabinete do Prefeito, publica

da na Imprensa local e afixada na skdeVda Prefeitura Municipal de
• X'-

Salto. •_ \
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